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Ordenação 
dos

candidatos 
Candidatos aprovados 

Classificação
 final
(Val.) 

1.º Carla Maria Santos Lopes  . . . . . . . . . . . . . . . 16,23
2.º Teresa de Jesus Coelho Guerreiro  . . . . . . . . . 13,81
3.º Alice Maria Santana Martins Leocádio . . . . . 13,50
4.º Mariana Nunes Rodrigues  . . . . . . . . . . . . . . . 11,78

por tempo indeterminado, aberto pelo Aviso n.º 222/2010, publicado no 
DR 2.ª série n.º 3, 06/01/2010:

Lista Unitária Definitiva de Ordenação Final 

Candidatos excluídos Motivo 

Ana Cristina da Silva Ferreira dos Santos Curto Mestrinho a) 
Anabela Zeferino Freitas Lopes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . b) 
Carina Alexandra Salvador Varela . . . . . . . . . . . . . . . . . . a) 
Cidália Maria Português Carloto Narciso  . . . . . . . . . . . . a) 
Cristina Maria Garrido de Matos Santa . . . . . . . . . . . . . . a) 
Daniela Vieira Sousa Gonçalves  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . a) 
Dídia de Jesus Picado Ribeiro Virtuoso. . . . . . . . . . . . . . a) 
João Carlos Correia Caldeira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . a) 
Madalena do Amaral Ferreira Rodrigues. . . . . . . . . . . . . a) 
Maria Fernanda Assis Barbas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . a) 
Maria Helena Silva Correia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . b) 
Maria Paula Rodrigues Dias Velhinho. . . . . . . . . . . . . . . b) 
Mónica de Jesus Rangel Couceiro Machado . . . . . . . . . . a) 
Mónica Paula dos Santos Damas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . a) 
Raquel Pedro Robalo Mendes Branco . . . . . . . . . . . . . . . b) 
Sandra Maria Salgueiro Valente Carvalho. . . . . . . . . . . . a) 
Sandra Paula Ganhão Moreira Lima  . . . . . . . . . . . . . . . . b) 
Susana Isabel Jesus Faria Sérgio Gonçalves  . . . . . . . . . . b) 

a) Excluído por ter obtido valoração inferior a 9,5 valores no método de Avaliação Cur-
ricular.

b) Excluído por ter faltado ao método de seleção de Entrevista Profissional

 2 — A lista unitária de ordenação final foi objeto de homologação 
por despacho do Sr. Inspetor-geral, de 04 de setembro de 2012, tendo 
sido igualmente publicitada e notificada nos termos dos n.os 5 e 6 do 
artigo 36.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de janeiro.

28 de setembro de 2012. — O Inspetor-geral, José Luís Pereira 
Forte.

206438012 

 Despacho n.º 13377/2012
1 — Por meu despacho de 26 de setembro de 2012, proferida ao abrigo 

do disposto nos artigos 27.º e 31.º, n.º 3, ambos da Lei n.º 2/2004, de 
15 de janeiro, foi nomeada a licenciada Maria João Borges de Campos 
Ferreira Robalo para exercer as funções de Diretora de Serviços de 
Apoio à Gestão, em regime de substituição, com efeitos a 1 de outubro 
de 2012, tendo sido autorizada a opção pelo vencimento base da cate-
goria de origem.

2 — Revogo o meu despacho n.º 12937/2012, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 191, de 2 de outubro de 2012, que é substituído 
pelo presente.

4 de outubro de 2012. — O Inspetor -Geral, José Luís Pereira Forte.

Síntese curricular
Maria João Borges de Campos Ferreira Robalo, nascida em 13 de 

janeiro de 1956, em Angola; com licenciatura em Economia pelo Insti-
tuto Superior de Economia e Gestão da Universidade Técnica de Lisboa 
(1981), complementada com um estágio feito no Departamento de 
Planeamento da EDP (modelo econométrico — consumo de energia 
elétrica); técnico oficial de contas e possui uma pós graduação em 
“Gestão Pública” pelo INA (CADAP/2010).

Em 1983 iniciou a carreira técnica superior no Instituto Português 
do Património Cultural;

De 1984 a 1989, foi técnica superior no Departamento Central de 
Planeamento a exercer funções no sector empresarial do estado (avalia-
ção ex ante de projetos de investimento) e na área do desenvolvimento 
regional;

De 1990 a 1993, foi Chefe de Divisão de Estatística no Gabinete de 
Estudos e Planeamento das Pescas;

De 1993 a 1995, foi Diretora de Serviços do Gabinete de Coordenação 
Financeira da Secretaria Geral do Mar;

De 1996 a 1998, exerceu funções como assessora no Conselho de Mer-
cados de Obras Públicas e Particulares (atual InCI), sendo responsável 
pelo licenciamento (alvará) das empresas de obras públicas;

De 1998 a 2003, foi Diretora de Serviços de Programação, Avalia-
ção e Documentação do Instituto da Cooperação Portuguesa (atual 
Camões — Instituto da Cooperação e da Língua);

De 2004 a 2007, foi Diretora de Análise de Mercados do IMOPPI 
(atual InCI);

Desde agosto de 2007, exerce funções no Gabinete de Avaliação e 
Auditoria Interna do Instituto Português de Apoio ao Desenvolvimento 
(atual Camões).

206436174 

 MINISTÉRIOS DA ECONOMIA E DO EMPREGO 
E DA EDUCAÇÃO E CIÊNCIA

Agência Nacional para a Qualificação, I. P.

Aviso n.º 13590/2012
Torna  -se público que na reunião n.º 11, de 1 de outubro de 2012, o 

Conselho Diretivo da Agência Nacional para a Qualificação e o Ensino 
Profissional, I. P., deliberou, ao abrigo da Lei n.º 3/2004, de 15 de ja-
neiro, na sua redação atual, delegar no Presidente do Conselho Diretivo 
as suas competências previstas na alínea g) do n.º 1 do artigo 21.º, e na 
alínea b) do n.º 2 do artigo 21.º

4 de outubro de 2012. — O Presidente do Conselho Dire-
tivo, Prof. Gonçalo Xufre Silva.

206437876 

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, DO MAR, DO AMBIENTE 
E DO ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO

Direção Regional de Agricultura e Pescas do Norte

Despacho n.º 13378/2012
Na sequência do processo de reorganização do Ministério da Agricul-

tura, do Mar, do Ambiente e do Ordenamento do Território (MAMAOT) 
determinado pelo Decreto Lei n.º 7/2012, de 17 de janeiro, foi publicado 
o Decreto Regulamentar n.º 39/2012, de 11 de abril, que definiu a missão, 
as atribuições e o tipo de organização interna das Direções Regionais 
de Agricultura e Pescas — DRAP.

Por sua vez a Portaria n.º 305/2012, de 4 de outubro, veio determinar 
a estrutura nuclear e estabelecer o número máximo de unidades orgâ-
nicas flexíveis do serviço e as competências das respetivas unidades 
orgânicas nucleares.

Considerando que a trabalhadora Manuela de Jesus Pereira Condado, 
possui mais de seis anos de experiência profissional na carreira para cujo 
provimento é exigível uma licenciatura e reconhecida competência e 
aptidão para o exercício de funções de direção, coordenação e controlo 
para o cargo de Diretora de Serviços de Controlo e Estatística.

Considerando ainda que possui a Licenciatura em Engenharia Agrí-
cola, correspondendo assim ao perfil pretendido e evidenciado na nota 
curricular, em anexo ao presente Despacho, do qual faz parte integrante;

Designo, em regime de substituição, para o cargo de direção intermé-
dia de 1.º Grau — Diretora de Serviços de Controlo e Estatística — a 
Licenciada Manuela de Jesus Pereira Condado — nos termos dos artigos 
27.º, 20.º e 21.º, da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, com as alterações 
introduzidas pelas Leis n.os 51/2005, de 30 de agosto, 64 -A/2008, de 31 
de dezembro, 3 -B/2010, de 28 de abril e 64/2011, de 22 de dezembro, 
conjugadas com a alínea a) do n.º 4 do artigo 1.º e artigo 6.º da Portaria 
n.º 305/2012, de 4 de outubro.

Revogo o despacho 2134/2012, publicado no D.R. n.º 32, 2.ª série 
de 14 de fevereiro.

O presente despacho produz efeitos à data da entrada em vigor da 
Portaria n.º 305/2012, de 4 de outubro.

(Isento de fiscalização do tribunal de contas).

Nota curricular
Dados Pessoais — Manuela de Jesus Pereira Condado, casada, nas-

cida em 25/06/1965, natural de Bragança e residente na Rua Eng. José 
Beça, 39, Bragança.
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Formação Académica — Licenciatura em Engenharia Agrícola pela 
Universidade de Évora.

Formação Profissional — Formações em vários domínios: Plane-
amento Estratégico, Planeamento e Controlo de Gestão, Gestão da 
Qualidade, Mercados e Marketing, Higiene e Segurança Alimentar, 
Licenciamento Industrial, Licenciamento da Atividade Pecuária, Au-
ditorias, Procedimento Administrativo, Direito das Contraordenações, 
Avaliação de Desempenho na Função Pública, Fruticultura, Proteção 
Integrada, Desenvolvimento Rural e Informática (1988 -2012).

Curso de Formação em Gestão Pública — FORGEP (2006).
Experiência Profissional:
Técnica Superior da Direção Regional de Agricultura de Trás -os-

-Montes (DRATM), na Zona Agrária da Terra Fria (1988 -1997).
Monitora em cursos de Jovens Empresários Agrícolas (1988 -1997)
Professora na Educação de Adultos (1990 -1992)
Docente na Escola Superior Agrária de Bragança (1991 -1992)
Coordenadora do Núcleo Técnico de Licenciamento da Direção Re-

gional de Agricultura de Trás -os -Montes (1997 -2007)
Representante da DRATM, como oradora em Seminários, Fóruns e 

Congressos (2000 -2012)
Chefe de Divisão de Fiscalização dos Produtos de Origem Vegetal da 

Direção Regional de Agricultura de Trás -os -Montes (2004 -2005).
Representante do Ministério da Agricultura no Grupo de Trabalho 

Interministerial da medida 152 do SIMPLEX — Simplificação dos 
Licenciamentos da Atividade Industrial — Vertente legislativa (2007).

Chefe de Divisão de Inovação e Mercados da Direção Regional da 
Agricultura e Pescas do Norte (2007 -2012).

Diretora de Serviços de Planeamento e Controlo desde 1 de fevereiro 
de 2012.

Publicações:
Em coautoria: A Castanha da Terra Fria como Caso de Construção 

Social da Qualidade.
8 de outubro de 2012. — O Diretor Regional de Agricultura e Pescas 

do Norte, Manuel José Serra de Sousa Cardoso.
206440645 

 Direção Regional de Agricultura e Pescas do Centro

Aviso n.º 13591/2012
Em cumprimento do disposto na alínea d) do n.º 1 e do n.º 2 do ar-

tigo 37.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, torna -se público que 
o trabalhador Vítor Manuel da Silva Ramalho, assistente operacional, da 
carreira de assistente operacional, com contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, na 5.ª posição remuneratória, cessou 
funções por motivo de falecimento ocorrido a 4 de setembro de 2012.

20 de setembro de 2012. — A Diretora Regional, Adelina M. Ma-
chado Martins.

206440191 

 Direção Regional de Agricultura e Pescas do Alentejo

Aviso n.º 13592/2012
No cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 37.º da 

Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, torna -se público que, na sequência 
da consolidação definitiva da mobilidade interna na categoria, no mapa 
de pessoal da Direção Regional de Agricultura e Pescas do Alentejo, 
publicada pelo Aviso n.º 4470/2012, no Diário da República, 2.ª série 
n.º 58, de 21 de março, foram celebrados contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, com efeitos a 1 de janeiro de 2012, 
com os seguintes trabalhadores: 

Nome Categoria Nível

Afonso Henrique Fontes Callapez Martins Técnico de Grau II 14
Ana Cristina Caeiro Esteves Pinto. . . . . Técnica de Grau III 12
António dos Santos Vila Viçosa Teixeira Administrativo . . . . 8
António Pedro Duarte Marques . . . . . . . Técnico de Grau III 14
Armando Mantas Baguinho . . . . . . . . . . Administrativo . . . . 9
Fernando José Silva Lopes. . . . . . . . . . . Administrativo . . . . 6
Helena Isabel Bastos Dentinho Faria 

Gonçalves.
Administrativa  . . . . 10

José Carlos Faleiro Mendes . . . . . . . . . . Administrativo . . . . 7

Nome Categoria Nível

Leonilde Antónia Azinhais Tapadinhas 
Bonito.

Administrativa  . . . . 10

Luís Manuel Maria Morais  . . . . . . . . . . Contínuo. . . . . . . . . 6
Maria Clara Correia Jacinto Freire  . . . . Técnica de Grau IV 10
Maria de Fátima André Parreira Caixeiro Administrativa  . . . . 6
Maria de Fátima Chocalhinho Cheira. . . Administrativa  . . . . 7
Maria de Lurdes Sabino Guerreiro dos 

Santos.
Administrativa  . . . . 10

Nuno Miguel Soares Raposo . . . . . . . . . Técnico de Grau III 11
Pedro Nuno Falcão Moreira Sousa Silva Técnico de Grau III 11
Rosa Maria Zuzarte Reis Gomes Leal 

da Costa.
Técnica de Grau III 12

 1 de outubro de 2012. — O Diretor Regional, Francisco Maria Santos 
Murteira.

206438515 

 MINISTÉRIO DA SAÚDE

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde

Despacho n.º 13379/2012
Os Serviços Partilhados do Ministério da Saúde, E. P. E. (SPMS, 

E. P. E.), têm por missão centralizar, otimizar e racionalizar a aquisição 
de bens e serviços e disponibilizar serviços de logística, possuindo atribui-
ções em matéria de estratégia de compras, procedimentos pré -contratuais, 
contratação pública, logística interna, pagamentos e monitorização de 
desempenho.

Por força do disposto no n.º 5 do artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 19/2010, 
na redação dada pelo Decreto -Lei n.º 108/2011, de 17 de novembro, a 
SPMS, E. P. E., é considerada central de compras.

No âmbito das suas competências, a SPMS, E. P. E., levou a efeito 
o concurso público para a celebração de contratos públicos de aprovi-
sionamento (CPA) com vista ao fornecimento de medicamentos anti-
-infecciosos, exceto antivíricos e antifúngicos, publicitado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 99, de 22 de maio de 2012 e no Jornal Oficial 
da União Europeia n.º S 2012/S 99 -164728, de 25 de maio de 2012, o 
qual se encontra concluído.

Assim, e nos termos conjugados do disposto nos n.os 2 e 3 do ar-
tigo 10.º do Decreto -Lei n.º 200/2008, de 9 de outubro, e do n.º 10 do 
artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 19/2010, na redação conferida pelo Decreto-
-Lei n.º 108/2011, de 17 de novembro, determina -se:

1 — Os Serviços Partilhados do Ministério da Saúde, E. P. E. 
(SPMS, E. P. E.), divulga, através do Catálogo de Aprovisionamento 
Público da Saúde (Catálogo), no site www.catalogo.min -saude.pt, 
todas as características dos produtos abrangidos por contratos pú-
blicos de aprovisionamento (CPA), que estabelecem as condições de 
fornecimento de medicamentos anti -infecciosos, exceto antivíricos e 
antifúngicos.

2 — É obrigatória a aquisição ao abrigo dos CPA constantes do anexo 
ao presente despacho para as instituições e serviços do Serviço Nacional 
de Saúde, salvo dispensa conferida por despacho do membro do Governo 
responsável pela área da saúde.

3 — A aquisição deve ser feita nos termos do artigo 259.º do Código 
dos Contratos Públicos, com respeito do critério do mais baixo preço 
unitário constante do caderno de encargos.

4 — As condições de fornecimento estabelecidas ao abrigo do CPA 
devem ser comunicadas à SPMS, E. P. E.

5 — Os CPA celebrados ao abrigo da CP 2012/05 têm a duração de 
um ano, sendo prorrogados até ao limite máximo de três anos, salvo se, 
após o 1.º ano, for denunciado por qualquer das partes com antecedência 
mínima de 60 dias.

6 — Todas as alterações às condições de aprovisionamento entram em 
vigor no dia seguinte ao da respetiva autorização pela SPMS, E. P. E., 
que as publicam no Catálogo.

7 — O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua as-
sinatura.

4 de outubro de 2012. — O Secretário de Estado da Saúde, Manuel 
Ferreira Teixeira. 




